
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

 Executar o serviço de instalação de cobertura e/ou abrigo 

no ponto de ônibus localizado na rod. Senador Ermínio de Moraes, 

próximo à passarela Djalma Dias de Souza 

 

 
                     CONSIDERANDO a importância de promover conforte e segurança 

aos munícipes que utilizam o transporte público, sobretudo nos locais de maiores 

demandas; 

  CONSIDERANDO que, o referido ponto de ônibus é amplamente 

utilizado por trabalhadores, estudantes e moradores da região, que ficam expostos 

às intempéries como sol forte, chuva e vento.  

   

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor 

competente, a tomada de providências visando a Executar o serviço de 

instalação de cobertura e/ou abrigo no ponto de ônibus localizado na 

rod. Senador Ermínio de Moraes, próximo à passarela Djalma Dias de 

Souza 

 

  

 
                                     S/S., 02 de setembro de 2.024 

 

                                                  Pr. Luis Santos 

Vereador 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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